
AVISO: O Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro
Parte I  Poder Executivo (com o Caderno de Notícias),
Parte IJC — Junta Comercial,
Parte I (DPGE) — Defensoria Pública Geral do Estado,
Parte IA — Ministério Público,
Parte IB — Tribunal de Contas e
Parte IV  Municipalidades
circulam hoje em um só caderno

ESTA PARTE É EDITADA
ELETRONICAMENTE DESDE

3 DE MARÇO DE 2008

PARTE I
PODER EXECUTIVO

ANO XLI - Nº 050
SEGUNDA-FEIRA, 23 DE MARÇO DE 2015

PORTAL DO CIDADÃO - GOVERNO DO ESTADO
www.governo.rj.gov.br

ÓRGÃOS DO PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

Leonardo Espíndola

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO
Paulo Melo

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
Claudia Uchôa Cavalcanti

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
Júlio César Carmo Bueno

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, ENERGIA, INDÚSTRIA E SERVIÇOS

Marco Antonio Vaz Capute

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS
José Iran Peixoto Júnior

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA
José Mariano Beltrame

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
Erir Ribeiro Costa Filho

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
Felipe dos Santos Peixoto

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
Sérgio Simões

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
Antonio José Vieira de Paiva Neto

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Gustavo Reis Ferreira

SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO
Bernardo Chim Rossi

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
Carlos Roberto de Figueiredo Osório

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE
André Gustavo Pereira Corrêa da Silva

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
Christino Aureo da Silva

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
ABASTECIMENTO E PESCA

José Luis Anchite

SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E RENDA
Arolde de Oliveira

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
Eva Doris Rosental

SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS
HUMANOS

Teresa Cristina Franco Cosentino

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE
Marco Antonio Neves Cabral

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO
Nilo Sergio Alves Felix

SECRETARIA DE ESTADO DE ENVELHECIMENTO SAUDÁVEL E
QUALIDADE DE VIDA

José Luiz Nanci

SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
Cidinha Campos

SECRETARIA DE ESTADO DE PREVENÇÃO A DEPENDÊNCIA QUÍMICA
Filipe de Almeida Pereira

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Lucia Lea Guimarães Tavares

GOVERNADOR
Luiz Fernando de Souza

VICEGOVERNADOR
Francisco Dornelles

S U M Á R I O
Atos do Poder Legislativo............................................................... ...
Atos do Poder Executivo ................................................................. 1

Gabinete do Governador .............................................................. 1
Governadoria do Estado ............................................................. ...
Gabinete do Vice-Governador ...................................................... ...

ÓRGÃOS DA CHEFIA DO PODER EXECUTIVO (Secretarias de Estado)
Casa Civil ................................................................................ 20
Governo .................................................................................. ...
Planejamento e Gestão .............................................................. 22
Fazenda .................................................................................. 24
Desenvolvimento Econômico, Energia, Indústria e Serviços.................... 27
Obras...................................................................................... 27
Segurança................................................................................ 27
Administração Penitenciária ......................................................... 28
Saúde ..................................................................................... 30
Defesa Civil.............................................................................. 32
Educação................................................................................. 33
Ciência e Tecnologia .................................................................. 34
Habitação................................................................................. 35
Transportes .............................................................................. 36
Ambiente ................................................................................. 36
Agricultura e Pecuária ................................................................ 36
Desenvolvimento Regional, Abastecimento e Pesca ......................... ...
Trabalho e Renda...................................................................... ...
Cultura .................................................................................... ...
Assistência Social e Direitos Humanos .......................................... 37
Esporte, Lazer e Juventude ......................................................... 38
Turismo ................................................................................... ...
Envelhecimento Saudável e Qualidade de Vida ............................... 38
Proteção e Defesa do Consumidor ............................................... 38
Prevenção a Dependência Química............................................... ...
Procuradoria Geral do Estado ...................................................... 38

AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATO ................................... 39

REPARTIÇÕES FEDERAIS ............................................................... ...

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 45.195 DE 20 DE MARÇO DE 2015

ALTERA O DECRETO Nº 43.603, DE 18 DE
MAIO DE 2012, NA FORMA QUE MENCIONA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta
no Processo Administrativo nº E-11/30.135/2011,

DECRETA:

Art. 1º - Fica alterado o artigo 2º do Decreto nº 43.603, de 18 de
maio de 2012, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º - Fica concedido:
I - um crédito presumido de ICMS nas saídas de produto aca-
bado e de peças de reposição efetuadas pelo centro de distribui-
ção referido no caput do artigo 1º deste Decreto de forma que a
carga tributária nestas operações seja equivalente a 2% (dois por
cento), observado o disposto no inciso III deste artigo;

II - um crédito presumido de ICMS nas saídas de produto aca-
bado e de peças de reposição efetuadas pela planta industrial,
referida no caput do artigo 1º deste Decreto, e sem o diferimento
do imposto concedido pelo artigo 1º, inciso II alínea “e”, de forma
que a carga tributária nestas operações seja equivalente a 2%
(dois por cento), observado o disposto no inciso III deste artigo;

III- na hipótese dos produtos acabados serem mercadorias pro-
duzidas na planta fluminense e classificadas nas NCMs:
8429.51.99 e 8429.52.19, por um período de 48 meses contados
da data de início do benefício na forma deste inciso, nas saídas
efetuadas pelo centro de distribuição assim como nas efetuadas
pela planta industrial, em lugar do crédito presumido concedido
na forma dos incisos e I e II, fica concedido o seguinte:

a ) um crédito presumido no valor do débito referente às ope-
rações de saída nos 24 (vinte e quatro) primeiros meses;

b) um crédito presumido de forma que a incidência do imposto
resulte em 0,5% (meio por cento) nos 12 (doze) meses seguintes
ao período estabelecido na alínea “a” deste inciso;

c) um crédito presumido de forma que a incidência do imposto
resulte em 1,0% (um por cento) nos 12 (doze) meses seguintes
ao período estabelecido na alínea “b” deste inciso.

§ 1º - o valor do crédito presumido a que se referem os incisos I,
II e alíneas “b” e “c” do inciso III deste artigo será o resultado da
diferença entre o valor do ICMS próprio destacado na nota fiscal
de saída e o resultante da aplicação dos respectivos percentuais
sobre a base de cálculo do ICMS próprio.

§ 2º - Na hipótese das saídas serem efetuadas pela planta in-
dustrial, o preço das mercadorias deverá ser, no mínimo, igual ao
adotado para as saídas do mesmo produto realizadas pelo centro
de distribuição.

§ 3º - Os percentuais referidos nos incisos I , II e III deste artigo
incluem a parcela destinada ao Fundo Estadual de Combate à
Pobreza e às Desigualdades Sociais (FECP), instituído pela Lei
nº 4056, de 30 de dezembro de 2002 e prorrogado pela Lei Com-
plementar nº 139, de 23 de dezembro de 2010.

§ 4º - Na hipótese de extinção do FECP permanece a carga tri-
butária equivalente aos percentuais referidos nos incisos I , II e III
deste artigo.

§ 5º - O benefício do crédito presumido de que trata este artigo
não se aplica quando se tratar de saídas interestaduais de pro-
duto acabado na modalidade de remessa para demonstração com
retorno simbólico ou quando se tratar de saídas interestaduais de
produto acabado para feiras e exposições também com retorno
simbólico as quais serão tributadas de acordo com alíquota nor-
mal de destino e creditadas pelo valor dos débitos.

§ 6º - No caso de cancelamento de nota fiscal eletrônica ou no
caso de devolução da mercadoria referente à saída beneficiada,
fica permitido o aproveitamento do crédito correspondente a 2%
(dois por cento) do valor da nota, na hipótese dos incisos I e II
do caput, e de 0,5%(meio por cento) e 1,0% (um por cento), res-
pectivamente , nas hipóteses das alíneas “b” e “c” do inciso III do
caput.”

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 20 de março de 2015

LUIZ FERNANDO DE SOUZA

Id: 1809418

DECRETO Nº 45.194 DE 20 DE MARÇO DE 2015

CONSIDERA FACULTATIVO O PONTO NAS
REPARTIÇÕES PÚBLICAS ESTADUAIS NO
DIA 02 DE ABRIL DE 2015, QUINTA-FEIRA, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

DECRETA:

Art. 1º - Fica considerado facultativo o ponto nas repartições pú-
blicas estaduais no dia 02 de abril de 2015 (quinta-feira santa).

Parágrafo Único - O expediente será normal, entretanto, sob a res-
ponsabilidade dos respectivos chefes, nas repartições cujas ativida-
des não possam ser suspensas, em virtude de exigências técnicas
ou por motivo de interesse público.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 20 de março de 2015

LUIZ FERNANDO DE SOUZA

Id: 1809229

DECRETO Nº 45.196 DE 20 DE MARÇO DE 2015

ALTERA A DENOMINAÇÃO DO CARGO EM
COMISSÃO DA ESTRUTURA BÁSICA DA SE-
CRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta do Processo nº E-07/001/140/2015,

DECRETA:

Art. 1º- Fica alterada, sem aumento de despesa, na estrutura básica
da Secretaria de Estado de Ambiente - SEA, a denominação de 01
(um) cargo em comissão de Assessor, símbolo DAS-8, ocupado por
Diego Henrique Ferreira dos Santos, ID Funcional nº 5029178-5, em
01 (um) cargo em comissão de Coordenador de Convênios, símbolo
DAS-8, mantido o atual ocupante.

Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de março de 2015

LUIZ FERNANDO DE SOUZA

Id: 1809448

*DECRETO Nº 45.190 DE 17DE MARÇO DE 2015

DISPÕE SOBRE A CORREGEDORIA GERAL
DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE -
SES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

DECRETA:

Art. 1º- Fica instituída, sem aumento de despesa, na estrutura orga-
nizacional da Secretaria de Estado de Saúde - SES, a Corregedoria
Geral, subordinada diretamente ao Secretário de Estado de Saúde,
que será dirigida por um Corregedor Geral, símbolo DG.

Parágrafo Único - Para atender ao estabelecido no caput deste ar-
tigo, fica alterada, sem aumento de despesa, a denominação do cargo
em comissão de Assessor-Chefe, símbolo DG, ocupado por Ronaldo
Antônio de Menezes, ID Funcional nº 3221804-4, para Corregedor Ge-
ral, mantendo-se a mesma simbologia.

Art. 2º - À Corregedoria Geral, compete:

I - fiscalizar as atividades funcionais dos órgãos e agentes públicos;

II - apreciar as representações que lhe forem encaminhadas;

III - realizar correição e inspeção nos diversos órgãos, objetivando as
medidas administrativas e disciplinares cabíveis e necessárias ao bom
funcionamento do serviço público, em vista do que for apurado;

IV - planejar, acompanhar, coordenar, orientar, avaliar e controlar apu-
rações administrativas e atividades de correição executadas no âmbito
da Secretaria de Estado de Saúde;

V - promover correição nas unidades da Secretaria de Estado de
Saúde, visando à verificação da regularidade e eficiência dos serviços
e a sugestão de providências necessárias a seu aprimoramento;

VI - acompanhar as sindicâncias instauradas no âmbito da Secretaria
de Estado de Saúde, inclusive por ato próprio, bem como os proces-
sos administrativos disciplinares instaurados por ato do Secretário de
Estado de Saúde:

VII - gerenciar as atividades de inteligência no âmbito da Secretaria
de Estado de Saúde e dos órgãos subordinados; e

§1º - As atribuições da Corregedoria não afastam as atribuições dos
dirigentes dos órgãos internos;

§ 2º - A ausência de constituição de advogado pelo servidor na con-
dução das sindicâncias e processos administrativos disciplinares não
invalidará os atos neles praticados.

§ 3º - Em se tratando de empregados públicos, a Corregedoria, após
concluída a sindicância, encaminhará os autos do processo ao órgão
competente para adoção das providencias cabíveis.

Art. 3º - Compete ao Corregedor Geral:

I - planejar e orientar a atuação da Corregedoria Geral;

II - promover as atividades correicionais constantes do presente de-
creto, bem como aquelas que lhe forem confiadas;

III - determinar a instauração de procedimento administrativo e disci-
plinar, para apurar falta ou infração de agente público vinculado à Se-
cretaria de Estado de Saúde;

IV - opinar, após processo administrativo disciplinar, sobre a aplicação
ou não das sanções disciplinares cabíveis, conforme o caso apurado.

V - encaminhar à deliberação do Secretário de Estado de Saúde os
assuntos decorrentes das atividades de correição realizadas;

VI - propor ao Secretário de Estado de Saúde a edição de atos nor-
mativos visando ao aprimoramento dos serviços da Secretaria;

VII - prestar auxílio ao Secretário de Estado de Saúde e aos demais
gestores na execução das medidas que objetivem o melhoramento e
a regularidade das atividades e serviços da SES;

VIII - informar, mediante prévia ciência do Secretário de Estado de
Saúde, ao Ministério Público, ao Poder Judiciário ou às autoridades
de polícia judiciária civil ou militar os indícios de materialidade e/ou
autoria de infrações penais de que tenha conhecimento.

Parágrafo Único - O Corregedor guardará sigilo na elucidação dos
fatos e no exercício das atividades que o requeiram.

Art. 4º - Os órgãos e entidades devem facilitar a execução das ati-
vidades da Corregedoria e fornecer os elementos necessários ao
exercício pleno de suas atribuições.

Art. 5º - Os Militares Estaduais em serviço na Secretaria de Estado
de Saúde serão considerados em função de interesse policial militar e
bombeiro militar, conforme o caso.

Art. 6º - Caberá a Secretaria de Estada de Saúde a regulamentação
do presente Decreto.

Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17de março de 2015

LUIZ FERNANDO DE SOUZA

*Republicado por ter saído com incorreções no D.O. de 18/03/2015.

Id: 1809449

Atos do Governador

ATO DO GOVERNADOR

O RELATÓRIO DO 3º QUADRIMESTRE DE 2014 DAS AÇÕES REA-
LIZADAS, ESTÁ PUBLICADO EM SUPLEMENTO À PRESENTE
EDIÇÃO.

Id: 1807116

DECRETOS DE 20 DE MARÇO DE 2015

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta do Processo nº E-11/50.062/2011,

RESOLVE:

NOMEAR, por recondução, com validade a contar de 21 de março de
2015, e nos termos dos arts. 12 e 16 da Lei Federal nº 8.934, de
18.11.94, e suas alterações, regulamentada pelo Decreto Federal nº
1.800, de 30.01.96, com a nova redação dada pelo Decreto Federal
nº 3.395, de 29.3.2000, RUBENS BRANCO DA SILVA para, na qua-
lidade de representante da Associação Comercial, Industrial e Agrícola
de Teresópolis, exercer as funções de Vogal da Junta Comercial do
Estado do Rio de Janeiro - JUCERJA, da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Econômico, Energia, Indústria e Serviços.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta do Processo nº E-11/50.062/2011,

RESOLVE:

NOMEAR, com validade a contar de 21 de março de 2015, e nos
termos dos arts. 12 e 16 da Lei Federal nº 8.934, de 18.11.94, e suas
alterações, regulamentada pelo Decreto Federal nº 1.800, de
30.01.96, com a nova redação dada pelo Decreto Federal nº 3.395,
de 29.3.2000, IGOR EDELSTEIN DE OLIVEIRA para, na qualidade



DIÁRIO PODER EXECUTIVOOFICIAL
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

2 ANO XLI - SUPLEMENTO AO No
- 050 - PARTE I

SEGUNDA-FEIRA - 23 DE MARÇO DE 2015



DIÁRIOPODER EXECUTIVO OFICIAL
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ANO XLI - SUPLEMENTO AO No
- 050 - PARTE I 3SEGUNDA-FEIRA - 23 DE MARÇO DE 2015


